
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 026, DE 09 DE JUNHO DE 2017. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar na 

vigente Lei Orçamentária e dá outras 

providências 

 

 Art. 1º Fica, o poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 70.762,38 (setenta mil, setecentos e 

sessenta e dois reais e trinta e oito centavos), nos seguintes créditos orçamentários: 

 

08 – SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO: 

01 – ÓRGÃOS SUBORDINADOS 

26 – Transporte 

782 – Transporte Rodoviário 

0099 – Serviço de Transporte Rodoviário 

2271– Construção e/ou reforma de pontes e barragens 

44.40.00.00 – Transferência à Municípios ........................................................... R$ 70.762,38 
 

 Art. 2º Servirá de cobertura para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, a 

redução do seguinte crédito orçamentário: 

08 – SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO: 

01 – ÓRGÃOS SUBORDINADOS 

15 – Urbanismo 

451 – Infra Estrutura Urbana 

0069 – Vias Urbanas 

2064 – Abertura, Ampliação, melhorias, pavimentação e construção de vias públicas 

44.90.51.00 – Obras e Instalações ........................................................................ R$ 70.762,38 
 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

Registre-se e publique-se. 

 

 

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 026, DE 09 DE JUNHO DE 2017. 
 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 É com satisfação que cumprimentamos Esta Casa Legislativa, oportunidade em 

que o Poder Executivo Municipal está remetendo o projeto de lei que abre crédito especial 

suplementar na vigente lei orçamentária. 

 

 O crédito especial suplementar pretendido, visa à adequação Orçamentária para a 

execução de convênio com o Município de Três Forquilhas, afim de recuperar a passagem 

molhada do Rio Depósito. 

 

 Desta forma encaminhamos o presente projeto de lei para a deliberação desta Casa 

do Povo, ao mesmo tempo em que reiteramos nossos protestos de estima e apreço. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

 

 

 

 
ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 


